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SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DE RÓTULOS E ETIQUETAS NA ARGENTINA 

 

A Argentina publicou, em 31 de março de 2021, a Resolução 283/2021, que cria o Sistema de Fiscalización 

de Rótulos y Etiquetas.  De acordo com o governo argentino, objetiva-se garantir a veracidade ou precisão 

das informações contidas nos rótulos ou etiquetas, bem como a transparência e concorrência leal entre os 

diferentes fornecedores de bens e serviços no mercado nacional.  

 

A medida abrange todos os produtos pertencentes às categorias de alimentos, bebidas, perfumaria, higiene 

pessoal e limpeza doméstica. Para obtenção da conformidade dos rótulos e etiquetas, a apresentação deve 

ser feita por meio da plataforma Trámites a Distancia (TAD) do Sistema de Gestión Documental Electrónica 

(GDE), fornecendo determinadas informações e documentações. O prazo de análise do rótulo ou etiqueta é 

de 10 dias úteis e a aprovação se presumirá por meio do silêncio positivo. A Resolução completa pode ser 

acessada nesse link.  

 

A Confederação Nacional da Indústria – CNI, por meio da Coalizão Empresarial para Facilitação de Comércio e 

Barreiras – CFB, solicita que os setores afetados os comuniquem, e caso tenham interesse em desenvolver 

case da medida, entrar em contato pelo e-mail cfb@cni.com.br ou pelo número (61) 3317-8815. 

 

Sendo o que nos cabia informar no momento, permanecemos à disposição para qualquer esclarecimento. 

http://servicios.infoleg.gob.ar/infolegInternet/anexos/345000-349999/348389/norma.htm
mailto:cfb@cni.com.br

